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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

PROCESSO: 00498961420198172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

INALDO CRISTIANO RAMOS MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado e recebido em sede administrativa verba 

indenizatória DPVAT em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 27/08/2012. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de lesão na mao direita com repercussão leve (25%), vindo a receber o valor de 

R$2.362,50. 

Ocorre que nos documentos apresentados pela parte autora no processo administrativo mencionado acima, 

não há a comprovação de onde exatamente a lesão foi ocasionada, se na mao direita ou no punho direito. 

Na presente ação sustenta ter sido vitima de acidente de transito no dia 08/10/2019, ocasião em que adquiriu 

lesão no punho direito, conforme demonstram os documentos apresentados pela própria parte autora: 
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Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 26 de junho de 2020. 
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